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DECRETO N'. 3.869/2.022

- DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.022 _

(Decreta Luto Oficial pelo falecimento de Edson Arantes do Nascimento, o Pelé)

JOÁO SOARES DOS SANTOS, PrEfEitO dO

Município de Inúbia Paulista, Estado de São

Paulo, usando das suas atribuições legais, e....

CONSIDERANDO a extraordinária trajetória de EDSON ARANTES DO

NASCIMENTO - PELE (1940 - 2022), maior jogador da história do

futebol brasileiro e mundial, tricampeão do mundo pela Seleção

Brasileira (1958, 1962 e 1970), bicampeão mundial pelo Santos Futebol

Clube (1962 e 1963), autor de mais de mil gols ao longo de 2l anos de

carreira;

DECRETA:

Artigo l' - Fica decretado Luto Oficial por 04 (quatro) dias, em todo o

Município de Inúbia Paulista, devido ao falecimento de EDSON ARANTES DO NASCIMENTO, O PELE.

Artigo 2o - Em decorrência do luto supracitado, não haverá expediente no

dia02l0l12023, em todas as repartições Públicas Municipais.

Artigo 3o - A coleta de lixo orgânico, oconera no dia 0310112023.

Artigo 4' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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